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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 288/22				             Três Passos, 25 de novembro de 2022.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão Especial, sugere-se em relação à proposta de emenda à Lei Orgânica nº 2/22, que altera os arts. 21, 26, 28, 54 e 73 da Lei Orgânica Municipal de Três Passos (Reforma da Previdência), o envio a esta Casa Legislativa de Mensagem Retificativa, para que seja acrescentado o 9º ao art. 28 da Lei Orgânica, com a seguinte redação:

“§ 9º Aposentados e pensionistas contribuirão ao Regime Próprio de Previdência Social somente sobre o valor que ultrapassar o teto de regime geral de previdência social.”

Salienta-se que tal sugestão foi encaminhada nesta Casa Legislativa pelo Sindicato dos Municipários de Três Passos - SIMTP, conforme cópia anexa do ofício, e discutida e confirmada pelos vereadores integrantes da Comissão Especial e das Comissões, na reunião realizada em 24-11-2022, na qual estiveram presentes integrantes do SIMTP e do IPSTP.

[image: ]Atenciosas saudações.
Edivan N. Baron,
Presidente.
A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
Três Passos-RS.-
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.jpeg




image2.png




